
 

FATURE CERT
D Ú V I D A S ?  D I S Q U E+55 71 3272.0111 / 3272.6119 / 3106.6572

M A N U A L  P A R A  E V I T A R  G L O S A S  E  A G I L I Z A R  F A T U R A S
Cooperado(a), seguir as indicações abaixo diminui chances de não recebimento de honorários. 

Médico informa ao paciente 
que o Honorário Médico não
será cobrado pelo Hospital, mas
sim pela Coopercolo, e que o
paciente receberá uma ligação
da cooperativa para orientá-lo.

Médico preenche Guia
de Solicitação de
Internação (TUSS) para
o setor de 
Internamento do
Hospital. Não esquecer
colocar na solicitação
a observação:
HONORÁRIOS
MÉDICOS SERÃO
FATURADOS PELA
COOPERCOLO.

Médico envia para o e-mail
orcamento.coopercolo@gmail.com 
os documentos da cirurgia.

Paciente dá entrada no setor de
Internação do Hospital para

solicitar Autorização de todo
procedimento cirúrgico e 

aguarda contato 
da Coopercolo.

Convênio libera o
procedimento

cirúrgico, emite
uma Guia de

Autorização.  

PASSO 6
Cirurgia é realizada. 

Médico envia 
Relatório Pós-Cirúrgico 

o mais breve possível. 

PASSO 1

PASSO 2

PASSO 3

PASSO 5

PASSO 4

1) GUIA DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO (TUSS)
2) RELATÓRIO PRÉ-CIRÚRGICO
3) CARTEIRA DO CONVÊNIO DO PACIENTE
4) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO PACIENTE 
5) CONTATO DO PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL
6) EXAMES (SE NECESSÁRIO)

OBSERVE 

NAS TABELAS
ABAIXO AS

ESPECIFICIDADES
DOS CONVÊNIOS
EM CADA ETAPA

ACESSE O 
RELATÓRIO 

ONLINE
CLICANDO 

AQUI

FAÇA O 

DOWNLOAD
CLICANDO 

AQUI

NOVO

http://coopercolo.no-ip.org/medical/Pages/Acesso/Login/
https://docs.google.com/document/d/1dGhR75a4LFO9_UlwaCanyBSRRMt_N9HEb4nfLUPn66E
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Sem observações adicionais

FATURAMENTO
VALIDADE 

DA GUIA

2ª dia útil 
do mês

30 dias após a
realização do
procedimento

OBSERVAÇÕES

30 dias após o
envio da fatura

5ª dia útil 
do mês

Inserir Código do Prestador 
13441060 na Guia de

Solicitação de Internação e
no Relatório Pré-cirúrgico

45 dias após o
envio da fatura

5ª dia útil 
do mês

 

45 dias após o
envio da fatura

5ª dia útil 
do mês

FATURE CERT
D Ú V I D A S ?  D I S Q U E+55 71 3272.0111 / 3272.6119 / 3106.6572

M A N U A L  P A R A  E V I T A R  G L O S A S  E  A G I L I Z A R  F A T U R A S
Cooperado(a), seguir as indicações abaixo diminui chances de não recebimento de honorários. 

CONVÊNIOS CREDENCIADOS

A Guia de Autorização
precisa ser assinada pelo

paciente, presencialmente,
na Coopercolo

DATA DE
PAGAMENTO

45 dias após o
envio da fatura

30 dias após a
realização do
procedimento

30 dias após a
realização do
procedimento

Sem observações adicionais

30 dias após a
realização do
procedimento
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5ª dia útil 
do mês

45 dias após o
envio da fatura

60 dias após o
envio da fatura

Qualquer 
data

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica,

incluindo instrumentador,  CPF
e CRM dos médicos não

cooperados

120 dias após o
envio da fatura

Último 
dia útil
do mês

60 dias após o
envio da fatura

Dia 5 de 
cada mês

C
N

U
Inserir Código do Prestador 

002460092 na Guia de Solicitação de
Internação e no Relatório Pré-cirúrgicos

Relatório Pós-cirúrgico deve constar
equipe, CPF e CRM dos médicos não

cooperados. Não remunera instrumentador.
Se for Guia SADT, para procedimentos

especiais, paciente deve assinar

90 dias após o
envio da fatura

Envio físico:
04/06 - 03/07 -
02/08 - 03/09 -
02/10 - 04/11 e

03/12/2019
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45 dias após o
envio da fatura

 

10, 17 e 24/05 
07, 14, 21 e 28/06 

12, 19 e 26/07 
09, 16 e 23/08 

06, 13, 20 e 27/09 
11, 18 e 25/10 
08, 14 e 22/11

S
E

P
A

C
O

45 dias após o
envio da fatura

5ª dia útil 
do mês

30 dias após a
realização do
procedimento

30 dias após a
realização do
procedimento

Inserir Código do Prestador 4032039 na Guia
de Solicitação de Internação e no Relatório
Pré-cirúrgicos. Relatório Pós-cirúrgico deve

constar equipe médica, incluindo
instrumentador, CPF e CRM dos médicos
não cooperados. Médico deve pegar uma

cópia da Guia de Autorização no Hospital e
enviar para a Coopercolo. Para os locais

Emec, São Matheus e Santa Casa de
Misericórdia de Feira de Santana: faturar
sem senha e enviar Guia de Internação

30 dias após a
realização do
procedimento

30 dias após a
realização do
procedimento

30 dias após a
realização do
procedimento

A Guia de Autorização precisa ser
assinada pelo paciente. Relatório

Pós-cirúrgico deve constar
equipe médica, incluindo

instrumentador,  CPF e CRM dos
médicos não cooperados

Sem observações adicionais
30 dias após a
realização do
procedimento

30 dias após a
realização do
procedimento

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica,

incluindo instrumentador,  CPF
e CRM dos médicos não

cooperados

A Guia de Autorização
precisa ser assinada pelo
paciente e pelo médico

NOVOINTERCÂMBIO CONFIRA, AO FINAL DESDE
DOCUMENTO, A LISTA DE UNIMEDS COM
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS VIA CNU
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5ª dia útil 
do mês

45 dias após o
envio da fatura

45 dias após o
envio da fatura

Dia 5 de
cada mês

45 dias após o
envio da fatura

1º e 3º dia 
útil do mês

Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal
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Acordo válido somente para a
equipe do Hospital São Rafael.
Relatório Pós-cirúrgico deve

constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados

45 dias após o
envio da fatura

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados.
Pagamento de honorários feito
de modo antecipado pelo plano

-
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M
A

Dia 1 e 2 de 
cada mês

-

Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal

Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal

ACORDO EVENTUAL
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60 dias após a
realização do
procedimento

60 dias após a
realização do
procedimento

A Guia de Autorização precisa ser
assinada pelo paciente,

presencialmente, na Coopercolo.
Relatório Pós-cirúrgico deve

constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica,

incluindo instrumentador,  CPF
e CRM dos médicos não

cooperados

60 dias após a
realização do
procedimento

Médico deve pegar uma cópia
da Guia de Autorização no

Hospital e enviar para a
Coopercolo. Relatório Pós-

cirúrgico deve constar equipe
médica, incluindo

instrumentador,  CPF e CRM
dos médicos não cooperados

60 dias após a
realização do
procedimento

-

-

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados

-

-



 

 Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal
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- -

Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal

--

 

 

A prévia é
liberada com 10

dias e o
paciente é

reembolsado
com 20 dias

após emissão
da nota física

Inserir
observação:
Honorários

médicos serão
faturados pela

Coopercolo
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Informar ao paciente que não
têm credenciamento com o

Bradesco,. Será necessário fazer
em forma de reembolso. Para

isso, ele deverá deixar uma
garantia de pagamento no valor

da prévia (cálculo feito pelo
Convênio)

Informar ao paciente que não
têm credenciamento com o Sul
América,. Será necessário fazer
em forma de reembolso. Para

isso, ele deverá deixar uma
garantia de pagamento no

valor da prévia (cálculo feito
pelo Convênio)

A prévia é
liberada com 10

dias e o
paciente é

reembolsado
com 20 dias

após emissão
da nota física

- -

- -
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SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados

Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados
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Relatório Pós-cirúrgico deve
constar equipe médica, incluindo
instrumentador,  CPF e CRM dos

médicos não cooperados

Pagamento
45 dias após a

emissão da
nota fiscal

-
-

INTERCÂMBIO CNU

AS CIRURGIAS PERMANECEM SUSPENSAS E SÃO
FATURADAS APENAS DE MODO PARTICULAR. A
COOPERCOLO PARTICIPA DO MOVIMENTO DE 19
ESPECIALIDADES MÉDICAS QUE, JUNTO AO SINDIMED
BAHIA, DECIDIU PARALISAR AS CIRURGIAS ELETIVAS DE
SEGURADOS DO PLANSERV, DESDE JANEIRO DE 2019. 

Unimed Feira de Santana | Unimed  Florianópolis | Unimed Belo Horizonte | Unimed Campinas | Unimed Caruaru |

Unimed Costa Descobrimento | Unimed Costa do Sol/Macaé | Unimed Curitiba | Unimed Fortaleza | Unimed Ilhéus |

Unimed Itabuna | Unimed João Pessoa | Unimed Juiz de Fora | Unimed Nova Friburgo | Unimed Paraná | Unimed

Paranaguá | Unimed Porto Alegre | Unimed Santos | Unimed Sergipe | Unimed Sudoeste | Unimed Sul Capixaba |

Unimed Sul do Pará | Unimed Sul Fluminense | Unimed Sul Mineira | Unimed Vale do São Francisco | Unimed Vitória

SITUAÇÃO
PLANSERV

NOVO


